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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 034/2024 
   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Ficam reajustados, a título de reposição salarial, os valores 
constantes das Tabelas de Vencimentos dos Cargos em Comissão – 
CC e Funções Gratificadas – FG, Cargos de Pessoal Efetivo – 
CISAMUSEP e QUALICIS (Anexos I, II e III – partes integrantes desta 
Resolução) no percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco 
centésimos), a partir de 1º de abril de 2024. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos e financeiros retroativos a 1º de abril de 2024, para 
efeito de aplicação do Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2026, firmado 
com o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de 
Maringá e Região – STESSMAR.    
Art. 3º - Publique-se. 
Maringá, 24 de abril de 2024.  
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 035/2024 

  
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, considerando as disposições previstas no ACT 
2024/2026, firmado com o STESSMAR, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica autorizada a concessão do valor de R$ 720,00 (setecentos 
e vinte reais) referente ao Auxílio Alimentação, a ser pago mensalmente 
aos funcionários detentores de cargos de Pessoal Efetivo e Cargos em 
Comissão – CC, do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, a partir do dia 1º de abril de 
2024. 
§ 1º – O Auxílio Alimentação destina-se a subsidiar as despesas 
alimentares dos funcionários, sendo-lhes pago diretamente em pecúnia 
de caráter indenizatório.  
§ 2º – Em caso de falecimento ou aposentadoria do funcionário, a 
concessão do Auxílio Alimentação cessará automaticamente, não 
sendo extensiva aos seus dependentes. 
Art. 2º - O Auxílio Alimentação não será: 
I – incorporado aos vencimentos e salários; 
II – configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de 
contribuição previdenciária; 
III – caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura. 
Art. 3º - As despesas decorrentes da implantação desta Resolução 
serão cobertas por dotações específicas do Orçamento do 
CISAMUSEP, no exercício de 2024.  
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos e financeiros retroativos a 1º de abril de 2024 para 
efeitos de aplicação do Acordo Coletivo do Trabalho 2024/2026, firmado 
com o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de 
Maringá e Região – STESSMAR.   
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 24 de abril de 2024. 

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 036/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que lhe 
confere o Estatuto em vigor, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear a Sra. Sonia Regina Gomes Celestino, para o cargo 
de Secretária Executiva – símbolo “CC1”, da Secretaria Executiva do 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – 
CISAMUSEP, a partir do dia 24 de abril de 2024. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Publique-se. 
Maringá, 24 de abril de 2024. 

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2024 
 
Consulta de Preço nº 30/2024  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e a empresa 
Retema Máquinas e Ferramentas LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
04.956.246/0001-92. 
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças, acessórios e componentes, caso 
necessário, em compressor e o secador, utilizados no  Centro de 
Especialodades Odontológicas do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP. 
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Período: 04 (quatro) meses. 
Valor: R$ 1.270,00 (hum mil, duzentos e setenta reais) 
Data da Assinatura: 24 de abril de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 24 de abril de 2024. 

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 037/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
Estatutárias, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica autorizada a concessão de poderes a funcionária Sonia 
Regina Gomes Celestino, matrícula 269, ocupante do Cargo de 
Secretária Executiva, para firmar contratos em nome do CISAMUSEP, 
seja oriundo de procedimentos licitatórios, seja em decorrência de 
dispensa e inexigibilidade, seja em razão de prorrogação de vínculo 
contratual ou prorrogação por qualquer outro motivo, bem como outros 
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documentos administrativos do CISAMUSEP, produzindo os mesmos 
efeitos como se esta autoridade o tivesse assinado. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Publique-se. 
Maringá, 24 de abril de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 038/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados na Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às 
respectivas ordens de classificação, para submeter-se ao processo de 
contratação: 

Enfermeira 

Classif. 
Nome Data de nascimento 

3º LUCIA MITSUYO MINAMI 
SHIMIZU 

26/04/1972 

 

Médico Cardiologista 

Classif. 
Nome Data de nascimento 

2º GUSTAVO LOPES ESTEVEZ 03/01/1989 

Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 
Zona 28, em Maringá – PR, munidos dos documentos pessoais no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento 
caracterizar desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, os candidatos receberão a lista de 
documentos que deverão providenciar para admissão, cujo prazo de 
entrega será de 10 (dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 24 de abril de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE  

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2024 nºs 099 e 
100/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2024, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 020/2023 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 094/2023 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 032/2023 – DIS/INE, de 10/10/2023 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2024 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 

Número 
Data de 
Emissão 

Duração 

099/2024 18/04/2024 31/12/2024 Clínica Médica 
NISIHARA 

MORENO CLINICA 
MEDICA LTDA 

100/2024 18/04/2024 31/12/2024 Clínica Médica 
FRANZONI CLINICA 

MEDICA LTDA 

Maringá, 24 de abril de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 
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